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RESOLUÇÃO SEHAB n° 50/2016
Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE

Art. 1º Tornar público o sorteio das unidades habitacionais dos 416 candidatos habilitados como titulares do Programa Habitacional Viver Melhor (Anexo 1) a ser realizado pela Caixa Econômica Federal e de responsabilidade daquela instituição financeira.
§ 1º O sorteio ocorrerá no dia 15/06/2016 (4ª feira), às 10:00, na Agência da Caixa Econômica Federal localizada na Avenida Antônio Carlos Comitre nº 86, bairro Campolim.
§ 2º Os candidatos habilitados como titulares do Programa Habitacional Viver Melhor (Anexo 1) que não foram sorteados como deficientes, porém apresentam em sua família alguma pessoa com deficiência ou doença que dificulta a mobilidade e desejam atendimento com apartamento no andar térreo deverão comparecer na Agência da Caixa Econômica Federal localizada na Avenida Antônio Carlos Comitre nº 86, bairro Campolim, no dia do sorteio (15/06/2016  - 4ª feira, às 10:00), para informar essa situação e serem orientados por aquela instituição financeira sobre os procedimentos sobre essa situação e de responsabilidade da Caixa Econômica Federal.
Art. 2º Tornar público os habilitados como reservas do Programa Habitacional Viver Melhor, conforme segue:
- Anexo 2: Candidatos deficientes habilitados como reservas 

- Anexo 3: Candidatos idosos habilitados como reservas

- Anexo 4: Candidatos em área de risco habilitados como reservas

Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Viver Melhor serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal (avª Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 – Alto da Boa Vista -  1º andar), disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 17 de Junho de 2016
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
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